
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 443-A, DE 2009 

(Do Sr. Chico Alencar) 
 

Altera o caput e o inciso XIV do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990, que "estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 
Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de cessação, e 
determina outras providências"; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. VALMIR PRASCIDELLI). 
 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - 1º substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Projeto apensado: 219/20 
 

(*) Atualizado em 13-01-21, para inclusão de apensado (1)   
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O caput e o inciso XIV do art. 22 da  Lei Complementar 

nº 64, de 18 de maio de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou 

Ministério Público Federal poderá representar à Justiça Eleitoral, 

diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, relatando fatos e 

indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de 

investigação judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso 

do poder econômico ou do poder de autoridade, ou utilização 

indevida de centro social ou assemelhado e de veículos ou 

meios de comunicação social, em benefício de candidato ou de 

partido político, obedecido o seguinte rito: 

..........................................................................”(NR). 

“XIV – julgada procedente a representação, o Tribunal 

declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam 

contribuído para a prática do ato, inclusive servidor público, 

cominando-lhes a sanção de inelegibilidade para as eleições 

que se realizarem nos 3 (três) anos subseqüentes à eleição em 

que se verificou , além da cassação do registro do candidato 

diretamente beneficiado pela interferência do poder econômico 

e pelo desvio ou abuso do poder de autoridade, determinando a 

remessa dos autos ao  Ministério Público Federal, para 

instauração de processo disciplinar, se for o caso, e processo 

crime, ordenando quaisquer outras providências que a espécie 

comportar; 

..........................................................................”(NR). 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor  na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição em epígrafe intenta alterar o art. 22 da Lei 
Complementar nº 64, de 1990,  com o objetivo de incluir, entre as hipóteses de 
declaração de inelegibilidade, por meio da Ação de Investigação Judicial Eleitoral 
(AIJE), a utilização indevida de centro social ou assemelhado em benefício de 
candidato ou de partido político.  

Optou-se pela AIJE, tendo em vista, de um lado, que a espécie 
comporta ato de abuso do poder econômico ou do poder de autoridade; de outro lado, 
se declarada procedente pela Justiça Eleitoral, os efeitos da AIJE atingirão não 
apenas o requerido, mas também todos aqueles que tenham contribuído para a 
prática do ato indevido ou abusivo, inclusive servidor público. 
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Estamos certos de que a transformação deste projeto de lei 
complementar em norma de direito positivo contribuirá sobremodo para a normalidade 
e a moralidade do processo eleitoral 

Em face do exposto, esperamos contar com o apoio de nossos 
pares no Congresso Nacional para a aprovação do presente projeto de lei 
complementar. 

           Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2009. 
 

Deputado CHICO ALENCAR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990  
Estabelece, de Acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, Casos de Inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público 

Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 

relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação 

judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 

autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício 

de candidato ou de partido político, obedecido o seguinte rito: 

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos judiciais, 

ao despachar a inicial, adotará as seguintes providências: 

a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, entregando-se-

lhe a segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de que, 

no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de testemunhas, 

se cabível; 

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quando for 

relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso seja 

julgada procedente; 

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou, lhe faltar 

algum requisito desta Lei Complementar. 

II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-lhe 

a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 (vinte 

e quatro) horas; 

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 

conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências 

necessárias; 

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autêntica 

do ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em aceitá-

la ou dar recibo; 

V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) 

dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo 

representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão independentemente 

de intimação; 

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as diligências 
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que determinar, ex officio ou a requerimento das partes; 

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos 

pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir 

na decisão do feito; 

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em 

poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá, 

ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias; 

IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a 

Juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo por crime de 

desobediência; 

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério 

Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias; 

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Corregedor, no 

dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado; 

XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os autos da 

representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de 

inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subseqüente; 

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos autos 

por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do 

Relatório; 

XIV - julgada procedente a representação, o Tribunal declarará a inelegibilidade do 

representado e de quantos hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção de 

inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 3 (três) anos subseqüentes à eleição em que 

se verificou, além da cassação do registro do candidato diretamente beneficiado pela 

interferência do poder econômico e pelo desvio ou abuso do poder de autoridade, determinando 

a remessa dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, 

se for o caso, e processo-crime, ordenando quaisquer outras providências que a espécie 

comportar; 
• Vide Súmula 19 do TSE. 

XV - se a representação for julgada procedente após a eleição do candidato, serão 

remetidas cópias de todo o processo ao Ministério Público Eleitoral, para os fins previstos no 

art. 14, parágrafos 10 e 11, da Constituição Federal, e art. 262, inciso IV, do Código Eleitoral. 

Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto pelo representante, não 

impede a atuação do Ministério Público no mesmo sentido. 

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos 

e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, 

ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse público de 

lisura eleitoral. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei complementar em epígrafe objetiva alterar o 

caput e o inciso XIV do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 

(Lei de Inelegibilidades), para incluir, entre as causas de declaração de inelegibilidade 

por meio da Ação de Investigação Judicial Eleitoral (AIJE), “a utilização indevida de 

centro social ou assemelhado”, em benefício de candidato ou de partido político. 
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Acredita o autor que a transformação em lei do projeto sob 

análise contribuirá sobremodo para a normalidade e a moralidade do processo 

eleitoral. Esclarece, ainda, que optou pela AIJE porque, de um lado, a espécie 

comporta ato de abuso do poder econômico ou do poder de autoridade, e, de outro, 

porque, se declarada procedente a representação pela Justiça Eleitoral, seus efeitos 

atingirão não somente o representado, mas também todos aqueles que tenham 

contribuído para a prática do ato indevido ou abusivo, inclusive servidor público. 

A proposição foi distribuída, unicamente, a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, para exame de seu mérito, constitucionalidade 

e juridicidade. Está sujeita à apreciação do Plenário e tramita em regime de prioridade. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Incumbe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania se manifestar acerca da constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 

e mérito do projeto de lei complementar nº 443, de 2009.   

A análise da constitucionalidade formal da proposição envolve a 

verificação da competência legislativa da União em razão da matéria, da legitimidade 

da iniciativa parlamentar e da adequação da espécie normativa utilizada.  

A matéria se insere no rol de competências privativas da União 

(CF/88; art. 22, I e art. 14, § 9º); a iniciativa parlamentar é legítima, em face da 

inexistência de reserva atribuída a outro Poder (CF/88; art. 48, caput e 61, caput), e a 

espécie normativa se mostra idônea, uma vez que altera a Lei de Inelegibilidades, que 

é lei complementar.   

Mostram-se atendidos, pois, os requisitos de 

constitucionalidade formal.  

Sob o aspecto material, a proposição também não traz violações 

a princípios ou regras constitucionais.    

Quanto ao conteúdo da proposição, cabe detido exame, que 

passamos a fazer.  

Como admite o autor, em sua justificação, “o uso indevido de 

centro social ou assemelhado”, que se pretende incluir expressamente entre as 

causas de inelegibilidade, “está subsumido no abuso do poder econômico ou do 

poder de autoridade”. Poder-se-ia, então, indagar: seria despicienda a sua inclusão 

entre as condutas que serão apuradas por meio da Ação de Investigação Judicial 

Eleitoral (AIJE)? 

Com efeito, se se tratar de centro social ou assemelhado de 

propriedade de particular, sua eventual utilização indevida, em benefício de 

candidato ou de partido político, restará caracterizado o abuso do poder econômico; 
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tratando-se de centro público, o enquadramento da conduta viciada poderá ser feito 

como abuso do poder político ou do poder de autoridade. 

De um lado, é forçoso reconhecer que não constitui boa técnica 

legislativa a tipificação de uma conduta específica quando se pretende alcançar o 

gênero “abuso de poder”. Vale, inclusive, recorrer à Lição de José Jairo Gomes sobre 

o conceito de abuso de poder. Diz o eminente doutrinador: 

O abuso de poder constitui conceito jurídico 

indeterminado, fluido e aberto, cuja delimitação semântica só 

pode ser feita na prática, diante das circunstâncias que o 

evento apresentar. Portanto, em geral, somente as 

peculiaridades do caso concreto é que permitirão ao 

intérprete afirmar se esta ou aquela situação real configura 

ou não abuso. 1 (grifos nossos). 

Por outro lado, cumpre ao legislador o dever de sinalizar ao 

aplicador da lei que determinadas condutas, ainda que genéricas, são intoleráveis no 

processo eleitoral. É justamente o que pretendemos fazer ao propor em nosso 

Substitutivo.  

Vale ressaltar que a Justiça Eleitoral já vem buscando 

caracterizar como abusiva a exploração de centros sociais com finalidade eleitoral. 

Não temos dúvida de que o exame do caso concreto permitirá separar os atos 

legítimos de solidariedade e benemerência de outros de cunho assistencialista com 

claro viés eleitoral. 

Em relação ao texto da proposição em exame, cumpre destacar 

que sua elaboração antecedeu à apresentação do projeto que deu origem à Lei 

Complementar nº 135, de 2010 (Lei da Ficha Limpa). Assim, são necessários alguns 

ajustes ao texto proposto, dispensando, por exemplo, a alteração do inciso XIV do art. 

22.   

Ante o exposto, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa, e no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 

Complementar nº 443, de 2009, nos termos do Substitutivo ora apresentado.   

          Sala da Comissão, em 11 de agosto de 2015. 
 
 

Deputado VALMIR PRASCIDELLI  
Relator 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 443, DE 2009 

Altera o caput do art. 22 da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, para 
acrescentar aos objetos da Ação de Investigação 
Judicial Eleitoral (AIJE) a utilização dos centros 

                                                      
1 GOMES, José Jairo. Direito Eleitoral. São Paulo: Ed. Atlas. 10ª Edição. 2014. p. 256. 
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sociais em benefício de candidatos ou de partidos 
políticos.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta aos objetos da Ação de Investigação 

Judicial Eleitoral (AIJE) a conduta abusiva de utilização de centros sociais em 

benefício de candidato ou de partido político, sujeitando os responsáveis à sanção de 

inelegibilidade de oito anos.  

Art. 2º O caput do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de 

maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério 

Público Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao 

Corregedor-Geral ou Regional, relatando fatos e indicando provas, indícios e 

circunstâncias e pedir abertura de investigação judicial para apurar uso 

indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade, ou 

utilização indevida de centros sociais ou assemelhados e de veículos ou meios 

de comunicação social, em benefício de candidato ou de partido político, 

obedecido o seguinte rito: 

.....................................................(NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

          
 Sala da Comissão, em 11 de agosto de 2015. 
 
 

Deputado VALMIR PRASCIDELLI  
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação, com Substitutivo, do Projeto de Lei 

Complementar nº 443/2009, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Valmir 

Prascidelli.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arthur Lira - Presidente, Aguinaldo Ribeiro e Veneziano Vital do 

Rêgo - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, Alessandro Molon, Altineu Côrtes, Andre 
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Moura, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Arthur Oliveira Maia, Bacelar, Betinho 

Gomes, Bruno Covas, Capitão Augusto, Chico Alencar, Covatti Filho, Danilo Forte, 

Décio Lima, Esperidião Amin, Fausto Pinato, Felipe Maia, Giovani Cherini, Hiran 

Gonçalves, Jhc, Jorginho Mello, José Fogaça, José Mentor, Juscelino Filho, Jutahy 

Junior, Luis Tibé, Luiz Couto, Marco Tebaldi, Marcos Rogério, Maria do Rosário, Padre 

João, Paes Landim, Pastor Eurico, Paulo Magalhães, Pedro Cunha Lima, Ronaldo 

Fonseca, Rubens Pereira Júnior, Sergio Souza, Sergio Zveiter, Tadeu Alencar, Valmir 

Prascidelli, Wadih Damous, Bruna Furlan, Delegado Éder Mauro, Delegado Waldir, 

Elmar Nascimento, Félix Mendonça Júnior, Francisco Floriano, Glauber Braga, 

Gonzaga Patriota, Hildo Rocha, Mainha, Mário Negromonte Jr., Odorico Monteiro, 

Paulo Freire, Ricardo Barros, Soraya Santos, Valtenir Pereira, Vitor Valim e Wellington 

Roberto.  

Sala da Comissão, em 9 de setembro de 2015.  

 

 

           Deputado ARTHUR LIRA  

            Presidente  
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 443, DE 2009 

Altera o caput do art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, para 

acrescentar aos objetos da Ação de Investigação 

Judicial Eleitoral (AIJE) a utilização dos centros 

sociais em benefício de candidatos ou de partidos 

políticos.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei acrescenta aos objetos da Ação de Investigação 

Judicial Eleitoral (AIJE) a conduta abusiva de utilização de centros sociais em 

benefício de candidato ou de partido político, sujeitando os responsáveis à sanção de 

inelegibilidade de oito anos.  

Art. 2º O caput do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de 

maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério 

Público Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao 

Corregedor-Geral ou Regional, relatando fatos e indicando provas, indícios e 

circunstâncias e pedir abertura de investigação judicial para apurar uso 
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indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade, ou 

utilização indevida de centros sociais ou assemelhados e de veículos ou meios 

de comunicação social, em benefício de candidato ou de partido político, 

obedecido o seguinte rito: 

.....................................................(NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Sala da Comissão, em 9 de setembro de 2015.  

 

           Deputado ARTHUR LIRA  

            Presidente  

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 219, DE 2020 

(Do Sr. Cezinha de Madureira) 
 

Altera o art. 22 da Lei Complementar nº 64 de 18 de maio de 1990 para 
esclarecer a limitação do alcance do abuso de poder. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-443/2009.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de 

maio de 1990, para vedar a configuração de abuso de poder pelo líder religiosos. 

Art. 2º O art. 22 da Lei Complementar nº 64 de 18 de maio de 1990 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22 ................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 1º O recurso contra a diplomação, interposto pelo 

representante, não impede a atuação do Ministério Público no mesmo sentido. 

§ 2º Para efeitos do disposto neste artigo, a atuação do líder 

religioso não será configurada como abuso de poder.” 

Art. 3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Recentemente o TSE firmou entendimento no sentido de limitar o 

alcance do instituto do Abuso de Poder de Autoridade. O caso julgado tratava-se de 

recurso originário do Estado de Goiás, no caso em questão, vereadora do município 

de Luziânia teve seu mandato cassado por suposto abuso de poder religioso. 

Ocorre que não há previsão legal para tal tese, sendo, em verdade, 

uma interpretação extensiva do art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990 (Lei da 

Inelegibilidade), que trata das hipóteses de desvio ou abuso do poder econômico ou 

do poder de autoridade. 

A tendente inovação de leitura na Lei pretendia equiparar o tratamento 

dados às lideranças religiosas com o das autoridades públicas, onde é vedada a 

atuação em benefício de determinado candidato. A tese foi inaugurada pelo ministro 

relator Edson Fachin, o qual propôs a criação de um tipo de abuso específico 

consistente no "abuso de poder religioso". 

Ocorre que Declaração Universal dos Direitos Humanos garante, em 

seu artigo 18, que: "todo ser humano tem direito a liberdade de pensamento, 

consciência e religião; esse direito inclui a liberdade de mudar de religião ou crença 

e a liberdade de manifestar essa religião ou crença pelo ensino, pela prática, pelo 

culto em público ou em particular". 

Sob o prisma de nossa Constituição Federal o artigo 5º, VI, diz que "é 

inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 

culto e a suas liturgias". 

O Tribunal Superior Eleitoral, através de seu Pleno, por seis votos 

contra a tese do relator, repudiou ampliação da concepção do termo "autoridade" na 

LC 61/1990, vedando a criação da figura do "abuso de poder religioso". O ministro 

Sergio Banhos inclusive destacou, em seu voto, que "se formos adotar essa 

compreensão, é imperioso que a Justiça Eleitoral passe a cogitar, ainda que o caso 

concreto não seja o que esteja em debate, de sancionar abuso de poder oriundo dos 

demais segmentos sociais, exigindo uma carga argumentativa altamente consistente”. 

Já o ministro Tarcísio Vieira de Carvalho Neto declarou que "não via 

como censurar a liberdade do voto, ainda que o móvel seja intimamente ligado à 

religião, da mesma forma e com as mesmas premissas que não posso carimbar como 

equivocados os votos confiados aos candidatos de bancadas ruralista, empresarial, 

de segurança, sindical, feminina e etc. As ideias religiosas têm legitimidade para 

participar do debate político”. 

A fim de limitar o ativismo judicial, com interpretações equivocadas, e 

trazer segurança jurídica em sintonia com a decisão do TSE é que propomos este 

Projeto de Lei Complementar. Com sua aprovação, ficará firmado no texto legal o 

entendimento jurisprudencial firmado pela Corte Eleitoral, sem maiores margens de 

interpretações excessivas, inconstitucionais e em flagrante ataque a liberdade 

religiosa, a qual defendo. 
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Sendo assim, por diante todo o exposto, conto com os nobres pares 

para a Aprovação deste projeto em zelo aos princípios da democracia e liberdade que 

devem figurar nos temas eleitorais em nosso país. 

 
Sala das Sessões, 20 de agosto de 2020. 

 
 

Deputado CEZINHA DE MADUREIRA 
PSD/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
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exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 
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imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
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seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
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ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público 

Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 

relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação 

judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 

autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício 

de candidato ou de partido político, obedecido o seguinte rito:  

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos judiciais, 

ao despachar a inicial, adotará as seguintes providências:  

a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, entregando-se-

lhe a segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de que, 

no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de testemunhas, 

se cabível;   

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quando for 

relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso seja 

julgada procedente;  

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou lhe faltar 

algum requisito desta Lei Complementar;  

II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-lhe 

a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 (vinte 

e quatro) horas;  

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 

conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências 

necessárias;  

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autêntica 

do ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em aceitá-

la ou dar recibo;  

V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) 

dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo 

representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão independentemente 

de intimação;  

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as diligências 

que determinar, ex officio ou a requerimento das partes;  

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos 

pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir 

na decisão do feito;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em 

poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá, 

ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias;  

                    IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a 

juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo s por crime de 

desobediência;  

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério 

Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias;  

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Corregedor, no 

dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado;  

XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os autos da 

representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de 

inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subseqüente;  

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos autos 

por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do 

Relatório;  

XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação dos 

eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam contribuído 

para a prática do ato, cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a se realizarem 

nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou, além da cassação do registro ou 

diploma do candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder econômico ou pelo 

desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de comunicação, determinando a remessa 

dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, 

e de ação penal, ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

XV - (Revogado pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a potencialidade de 

o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a gravidade das circunstâncias que o 

caracterizam. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto pelo representante, não 

impede a atuação do Ministério Público no mesmo sentido.  

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos 

e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, 

ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse público de 

lisura eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
Preâmbulo 

 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da 

família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça 

e da paz no mundo, 

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram em 

atos bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em 

que os todos gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo do 

temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do ser humano comum, 

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo império 

da lei, para que o ser humano não seja compelido, como último recurso, à rebelião contra a 

tirania e a opressão, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
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Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas 

entre as nações, 

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta da ONU, sua 

fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor do ser humano e na igualdade 

de direitos entre homens e mulheres, e que decidiram promover o progresso social e melhores 

condições de vida em uma liberdade mais ampla, 

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a promover, em 

cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos e liberdades humanas 

fundamentais e a observância desses direitos e liberdades, 

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mais 

alta importância para o pleno cumprimento desse compromisso, Agora portanto 

 

A ASSEMBLÉIA GERAL 

 

proclama 

 

A PRESENTE DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 

 

como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o 

objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta 

Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover o respeito a esses direitos 

e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacional, por 

assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universal e efetiva, tanto entre os povos 

dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição. 

....................................................................................................................................................... 

Artigo XVIII 

Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, consciência e religião; este direito 

inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou 

crença, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, em público ou em particular. 

Artigo XIX 

Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a liberdade 

de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e ideias por 

quaisquer meios e independentemente de fronteiras. 

Artigo XX 

1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e associação pacífica. 

2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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